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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Cachoeiro é segundo lugar em ranking de atividades 
econômicas dispensadas de alvarás e licenças

Salto demonstra o impacto das medidas adotadas para simplificar processos e facilitar o ambiente de negócios

No terceiro trimestre de 2024, Cachoeiro su-
biu para o segundo lugar no ranking estadu-
al de atividades econômicas dispensadas de 
alvarás e licenças. O dado está disponível no 
relatório divulgado em outubro, no site oficial 
do governo federal (gov.br/dispensa-de-alva-
ras-e-licencas).

No ano passado, o município ocupava a 35ª 
posição e a ascensão reflete um avanço do 
trabalho da comissão de desburocratização 
da cidade, vinculada à Secretaria Municipal 
de Fazenda (Semfa).

No ranking nacional, o crescimento também 
foi notável: Cachoeiro avançou mais de 50 po-
sições no mesmo período, posicionando-se 

na 25ª posição, entre as cidades líderes na re-
dução de exigências burocráticas.

O salto demonstra o impacto das medidas 
adotadas para simplificar processos e facilitar 
o ambiente de negócios, colocando Cachoei-
ro entre os líderes nacionais nessa área.

Em comparação com outras cidades no país, 
poucas conseguiram reduzir, de maneira tão 
eficiente, as exigências de alvarás e licenças, 
reforçando a posição de Cachoeiro como um 
modelo de eficiência administrativa e estímu-
lo ao desenvolvimento econômico.

“Para elaborar o Decreto Unificado de Grau de 
Risco, a Comissão analisou criteriosamente as 
atividades dispensadas de alvarás e licenças 
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pelos Corpos de Bombeiros, Vigilância Sanitá-
ria e Meio Ambiente, tanto em nível estadual 
quanto municipal. Os indicadores mostram 
um aumento significativo no número de ativi-
dades econômicas isentas dessas exigências, 
reforçando o impacto positivo dos esforços da 
Comissão em tornar o ambiente de negócios 
de Cachoeiro cada vez mais ágil e favorável 
para o desenvolvimento econômico”, explica 
a presidente da Comissão de Desburocratiza-
ção, Libiana Muniz.

“Nosso objetivo é tornar Cachoeiro uma ci-
dade satélite, em que empresas e empreen-
dedores se sintam à vontade para gerar em-
pregos e rendas. Para isso, é preciso trabalhar 

políticas de desburocratização que auxiliem 
na facilitação de aberturas de empreendi-
mentos que elevarão a capacidade econômi-
ca da nossa cidade”, salienta Márcio Guedes, 
secretário de Fazenda de Cachoeiro.

“O avanço de Cachoeiro, como uma cidade 
empreendedora e que apresenta forte cresci-
mento econômico, é fruto de muito trabalho 
de pessoas comprometidas em tornar nosso 
município em exemplo a ser seguido. Cacho-
eiro tem se tornado um lugar ideal para em-
presas e empreendimentos e, nossa espe-
rança, é que isso possa aumentar também o 
crescimento de empregos e geração de ren-
da”, completa o prefeito Victor Coelho.
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\\\ ESPORTE
CRIANÇAS

Edição 2024 da Corrida Kids da Bondade está
com inscrições abertas

O trajeto da prova será dividido de acordo com a idade dos pequenos atletas, variando de 50 até 400 metros

A garotada que ama correr não pode ficar de 
fora da 6ª Corrida Kids da Bondade, uma das 
atrações da 39ª Feira da Bondade de Cachoeiro.

Pais e responsáveis que desejam que seus 
pequenos participem da atividade já podem 
inscrever o corredor pelo endereço eletrônico 
www.cachoeiro.es.gov.br/esporte-lazer-e-qua-
lidade-de-vida-semesp/corrida-kids-da-bon-
dade-2024/ . A inscrição poderá ser feita en-
quanto durar a disponibilidade de vagas.

Serão ofertadas 300 vagas, voltadas para 
crianças de quatro a 14 anos. A competição 
vai acontecer dentro da programação da Feira 
da Bondade, no domingo (1º), às 9h, no Par-
que de Exposição “Carlos Caiado Barbosa”, 
bairro Aeroporto.

O trajeto da prova será dividido conforme a 
idade dos pequenos atletas, variando de 50 
até 400 metros. Todo o percurso terá o acom-
panhamento de profissionais da Secretaria de 
Esporte, Lazer e Qualidade de Vida de Cacho-
eiro (Semesp).

A entrega do kit da corrida será no mesmo dia 
da competição, no local da prova, às 8h. Para 
retirar a camiseta, será necessária a entrega 
de um litro de leite, que será doado ao Banco 
de Alimentos de Cachoeiro.

CORRIDA DA BONDADE KIDS

1º de dezembro
Horário de entrega de kits: 8h
Local: Parque de Exposição Carlos Caiado 
Barbosa – bairro Aeroporto
Início das baterias: 9h
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\\\ PRORROGAÇÃO
PRAZO

Edital para Subsídio de Espaços Artístico-Culturais 
em Cachoeiro é prorrogado

Alteração visa ampliar o acesso dos interessados, uma vez que houve, também, uma mudança na plataforma de cadastramento

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por 
meio da Secretaria Municipal de Cultura e Tu-
rismo (Semcult ), anunciou a prorrogação do 
prazo para o Edital de Chamamento Público 
Nº 12/2024 – Seleção de Espaços e Ambientes 
com Iniciativas Artístico-Culturais para Rece-
ber Subsídio para Manutenção. A inscrição, 
que inicialmente seria encerrada em 7 de no-
vembro, foi estendida até a próxima segunda-
-feira, 11 de novembro, às 18h.

A alteração visa ampliar o acesso dos inte-
ressados, uma vez que houve, também, uma 
mudança na plataforma de cadastramen-
to. Agora, os espaços culturais e iniciativas 
de artistas de Cachoeiro deverão se inscre-
ver pelo Mapa Cultural do Espírito Santo 
(www.mapa.cultura.es.gov.br), em vez do anti-
go sistema Censo Cultural Cachoeirense. A de-
cisão foi tomada para aprimorar a gestão das 

informações e facilitar o acesso dos participan-
tes ao processo.

O edital e seus anexos estão disponíveis 
para consulta no site oficial do município 
(www.cachoeiro.es.gov.br), na aba Transpa-
rência/Editais. A medida, publicada no Diário 
Oficial do Município, reforça o compromisso 
da Semcult em apoiar espaços culturais locais 
que desempenham papel fundamental na 
promoção de atividades artísticas e culturais 
na cidade.

Interessados que necessitem de mais in-
formações sobre o edital e o processo de 
inscrição podem entrar em contato com o 
Setor de Leis de Incentivo da Semcult pelo 
telefone (028) 3155-5331 ou via e-mail em 
semcult.leialdirbloanc@gmail.es.gov.br.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Decreto Nº 0034694/2024-5 de novembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 266.962,86 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil, No-
vecentos e Sessenta e Dois Reais, Oitenta e Seis Centavos), para reforço das seguintes dotações orçamen-
tárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 05/11/2024

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Prefeito(a) Municipal
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Decreto Nº 0034695/2024-5 de novembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 15.857,90 (Quinze Mil, Oitocentos e Cinquenta e 
Sete Reais, Noventa Centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 05/11/2024

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Prefeito(a) Municipal

12 
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DECRETO N° 34.699

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O EXERCÍCIO
DE 2024, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N°
33.630, DE 03 DE JANEIRO DE 2024, NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
76725/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício
de 2024, aprovado através do Decreto n° 33.630, de 03/01/2024, acrescentando para
tanto, o que se segue abaixo:

PCA SEMGOV N° 000067/2024
ID PCA PNCP: 27165588000190-0-000008/2024
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
Gestor: Ronaldo Dias Junior
Elemento de Despesa: 3.3.91.39.10000 – LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
Objeto: "Cessão onerosa de uso de imóvel com o objetivo de locar espaço para o
estacionamento de veículos oficiais e não oficiais das secretarias: Gabinete do Prefeito,
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico, Procuradoria Geral do
Município e Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito"
Valor: R$ 51.700,00 (Cinquenta e um mil e setecentos reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de novembro de 2024.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300038003400350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300038003400350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300038003400350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO N° 34.700

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO
DECRETO N° 31.869, DE 13 DE JUNHO DE 2022,
QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Decreto n° 34.693/2024, em especial com relação a
exoneração de Geovane Vicente Junior,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o inciso IX e o § 1° do artigo 1° do Decreto n° 31.869, de
13/06/2022, que designa membros para compor a Comissão Interna de Seleção de
Projetos, passando a vigorar conforme segue:

“Art. 1° (...)

(...)

IX - Fernanda da Silva Brito (SEMCULT);

(...)

§ 1º. A presente Comissão será presidida pela servidora Neuma Carina de
Souza Nascimento Soares, podendo ser substituída nos casos de impedimento
e vacância por membro da comissão. ”

Art. 2° Acrescentar o inciso XIV ao artigo 1° do Decreto n° 31.869, de
13/06/2022, que designa membros para compor a Comissão Interna de Seleção de
Projetos, passando a vigorar conforme segue:

“Art. 1° (...)

(...)

XIV - Rayssa de Castro Lopes (SEMCULT).”

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de novembro de 2024.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300038003400350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300038003400350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300038003400350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
U

Y 
G

U
ED

ES
BA

R
BO

SA
 J

U
N

IO
R

:9
03

91
26

87
91

 D
at

a:
06

/1
1/

20
24

 1
6:

54
:1

4

  15



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7176 - 07 de Novembro de 2024

Portaria Nº 0002355/2024-6 de novembro de 2024

Remanejamento de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
RESOLVE:

Art. 1º Efetuar o Remanejamento de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil, Reais), para acréscimos dos seguin-
tes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos seguin-
tes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 06/11/2024

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Prefeito(a) Municipal
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PORTARIA Nº 2.337/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições delegadas através

dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e

34.401/2024,  tendo  em  vista  o  que

consta no processo nº 37183/2022,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  ao  servidor MARCIO
ANDRE  SUHET,  Técnico  em  Edificações,  lotado  na  SEMURB,

FÉRIAS-PRÊMIO, referente ao  Decênio 2010/2020, no período de

06 (seis) meses, a partir de 03 de fevereiro de 2025, nos termos

do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 20/12/1994 - Estatuto

dos  Servidores  Públicos  Municipais,  modificados  pela  Lei  nº

4967/2000. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de novembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300036003800370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº   2.645  /2023  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  32.826/2023,
tendo em vista o que consta no processo nº
19126/2020,

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  o  Art.  1º  da  Portaria  nº
1.469/2023,  referente  a  concessão  de  progressão  horizontal  por
titulação ao servidor MARCELO DE MELLO OLIVEIRA, para Referência L,
onde  se  lê:  "efeitos  financeiros  a  partir  de  16/10/2020”  e  “processo  nº
6590/2020”,leia-se:  “efeitos  financeiros  a  partir  de  10/08/2020”  e
“processo nº 19126/2020". 

Art.  2º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  POR  TITULAÇÃO  ao  servidor  abaixo  mencionado,  nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PROMOVIDO
PARA REF.

A PARTIR DE PROC.

13029 MARCELO DE MELLO 
OLIVEIRA

Guarda Civil Municipal,
Classe Comando e

Supervisão, Hierarquia
Inspetor, Nível IV 

SEMSEG M 16/10/2020 6590/2020

Art.  3º  Retificar  o  Art.  2º  da  Portaria  nº
1.469/2023, referente a concessão de  progressão horizontal  ao referido
servidor, onde se lê: “passando para Referência M, com efeitos financeiros a
partir de 16/10/2022”, leia-se “passando para Referência N, a partir de
16/10/2022”. 

Art. 4º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de dezembro de 2023.

 ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900340039003900350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7175 DE 05/11/2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 254/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA 
CONTRATADA: E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 254/2022 pelo prazo de 12 (doze)
meses, de acordo com o inciso IV do artigo 57, da Lei 8666/93, conforme autoriza sua Cláusula
Quinta, a contar de 08/11/2024. 
VALOR: R$ 1.653.252,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta e
dois reais). 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  referentes  ao  presente  termo  aditivo  estão
programadas em dotação orçamentária própria, na seguinte classificação: 
Órgão: 08 
Unidade Orçamentária: 01 
Elemento de Despesa: 33904006000 – LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
Ficha/Fonte  de  Recursos:  4250/150000000001  -  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2024.
SIGNATÁRIOS:  Márcio Correia Guedes - Secretário Municipal de Fazenda e Felippe dos Reis
Pereira Pinto - Procurador da Contratada 
PROCESSO: 2934/2022 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300036003900350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7175 DE 05/11/2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2021 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA 
CONTRATADA: LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA-ME 
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de nº 115/2021 pelo prazo de 12 (doze)
meses, de acordo com o inciso II do artigo 57, da Lei 8666/93, conforme autoriza sua Cláusula
Sexta, a contar de 14/12/2024.
VALOR: R$ 18.118,08 (dezoito mil, cento e dezoito reais e oito centavos) 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  referentes  ao  presente  termo  aditivo  estão
programadas em dotação orçamentária própria, na seguinte classificação: 
Órgão/Unidade: 08.01 
Projeto/Atividade: 2.019 
Natureza de Despesa: 33903917000 
Ficha/Fonte:  1046/150000000000  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
PRAZO: 12 (doze) meses 
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2024.
SIGNATÁRIOS: Márcio Correia Guedes - Secretário Municipal de Fazenda  e Keiter Oliver Abreu
Amorim - Sócio da Contratada 
PROCESSO: 56003/2022 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300036003900350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7176 - 07 de Novembro de 2024

DOM Nº 7175 DE 05/11/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 231/2024
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT 
CONTRATADA: CAROLINA MARQUES HENRIQUES FICHEIRA 
OBJETO:  a  Contratação  da  Avaliadora/Parecerista  CAROLINA  MARQUES  HENRIQUES
FICHEIRA, para promover avaliação de projetos culturais inerentes a Lei Complementar nº 195,
de 08 de julho de 2022 - LEI PAULO GUSTAVO, inscritos no Edital n.º 005/2024. 
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  a As despesas do presente contrato correrão com Recursos –
TRANSFERÊNCIAS  DESTINADAS  AO  SETOR  CULTURAL  -  LC  195/2022  -  ART.  5º  -
AUDIOVISUAL, a saber: 
Órgão: 12.01 
Projeto/Atividade: 2.129 
Elemento De Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso: 4860/171500000000 -- TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR
CULTURAL - LC 195/2022 - ART. 5º - AUDIOVISUAL 
PRAZO: 31/12/2024 
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2024.
SIGNATÁRIOS:  José  Mário  Ferreira  do  Carmo  -  Secretário  Municipal  de  Cultura  e  Turismo
Interino e Carolina Marques Henriques Ficheira – Contratada.
PROCESSO: 76977/2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300037003000300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7176 DE 06/11/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 233/2024
CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  através da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT
CONTRATADA: ANNA CAROLINA FARIA LIRIO-ME
OBJETO:  a  Contratação da Avaliadora/Parecerista  ANNA  CAROLINA  FARIA  LIRIO, para
promover avaliação de projetos culturais (LPG audiovisual) inerentes a Lei Complementar nº 195,
de 08 de julho de 2022 - LEI PAULO GUSTAVO, inscritos no Edital n.º 005/2024.
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente contrato correrão com Recursos -
TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL - LC 195/2022 - ART. 5º - AUDIOVISUAL , a
saber:
Órgão: 12.01
Projeto/Atividade: 2.129 
Elemento De Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte de Recurso: 4860/171500000000 --  TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR
CULTURAL - LC 195/2022 - ART. 5º - AUDIOVISUAL 
VIGÊNCIA:  31/12/2024
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2024.
SIGNATÁRIOS: José Mario Ferreira do Carmo - Secretário Municipal de Cultura e Turismo Interino
e Anna Carolina Faria Lirio - Proprietária da Contratada
PROCESSO: 76975/2024 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300038003500300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 J
O

SE
 M

AR
IO

FE
R

R
EI

R
A 

D
O

 C
AR

M
O

:0
74

57
22

37
70

 D
at

a:
06

/1
1/

20
24

 1
7:

10
:0

6

  21



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7176 - 07 de Novembro de 2024

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Equipe de Pregão, torna pública a realização do 
Pregão Eletrônico nº 046/2024 – Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de solução completa como serviço de tíquete feira, compreendendo a disponibilização, a manutenção e a
administração de software e aplicativo Desktop e Mobile Android e IOS que faça gerenciamento do servi-
ços de recargas, de gestão administrativa e de controle, e que ainda permita a realização de pagamento 
por leitura/aproximação via Quick Response Code (QR Code), incluindo máquinas de cartão no modelo de 
comodato para os produtores credenciados e emissão de cartões magnéticos para os servidores da Prefei-
tura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Início do acolhimento das propostas: 07/11/2024 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 27/11/2024 às 12h59min.

Sessão de disputa: 27/11/2024 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06/11/2024

Renata Lopes dos Santos Zagotto
Pregoeira Oficial
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7176 - 07 de Novembro de 2024

IPACI

Aviso de Contratação Direta nº 010/2024
ID (CIDADES): 2024.016E0800001.09.0012

O Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – ES, sediado a Rua 
Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES, 
torna  público  aos  interessados  que  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 
1° de abril  de 2021,  Decreto Municipal  nº  34.648 e 34.649/2024 e demais legislação 
aplicável.  O aviso  de contratação direta  e  seus anexos estarão disponíveis  nos sites 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e  https://www.ipaci.es.gov.br/aviso-de-
contratacao-direta-2024.

CONTRATANTE (UASG) 926945 – Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim.

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  execução  de  serviços  de 
manutenção preventiva e corretiva do Sistema de Prevenção e Detecção de Incêndio e 
instalação  do  Sistema  de  Proteção  de  Descargas  Atmosféricas  (SPDA),  e  outras 
demandas solicitadas pelo Corpo de Bombeiros Militar,  no Centro Administrativo Hélio 
Carlos Manhães, localizado em Cachoeiro de Itapemirim - ES, abrangendo todas os seus 
componentes  e  sistemas  auxiliares,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e no Projeto Básico.

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

Data/Horário de Início das Propostas 07/11/2024 às 08h

Data/Horário Final das Propostas 12/11/2024 às 08h

Data/Horário de Início de Lances 12/11/2024 às 08h01min

Data/Horário Final de Lances 12/11/2024 às 15h

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br

Regime de Contratação: Empreitada por preço global.

Critério de Julgamento: Menor preço.

Modo de disputa: Aberto.

Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de novembro de 2024.

Jackson José Ceccon
Agente de Contratação

Rua Rui Barbosa, 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3155-5364/ 3522-3093 e 3511-1049
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33ª ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2024
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Aos quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se,
extraordinariamente,  de  modo presencial,  o  Conselho  Fiscal  do  Instituto  de
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim - IPACI, instituído pelo
Decreto n° 30.794, de 03 de agosto de 2021, alterado pelo Decreto n° 34.437,
de 15 de agosto de 2024, conforme Lei Municipal n° 6.910, de 20 de dezembro
de  2013,  e  suas  posteriores  alterações,  nas  dependências  do  Instituto  de
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, com a presença dos
seguintes  conselheiros:  Antônio  Henrique  Martinelli  Vidal,  Raphaela  Stein
Mauro, Lindiana Carla Moreira Salaroli Perin, Cláudia Prucoli Massini, Rosa de
Lima  Cansoli  Hemerly,  Lúcia  Helena  Gomes  da  Silva,  Nina  Lúcia  Rangel
Hosken,  Danielly  Brandão  Távora  e  Jackson  Jose  Ceccon,  com  início  da
reunião  às  14h30min,  tendo  como  pauta:  análise  da  Prestação  de  Contas
Mensal – PCM da competência de julho/2024 e demais processos constantes
na mesa de trabalho. Considerando a ausência da conselheira Nilva Brandão
de Almeida Novaes, que apresentaria a Prestação de Contas Mensal – PCM, a
pauta do dia será transferida para a próxima reunião ordinária.  Foi iniciada a
reunião com envio do Ofício  nº  104/2024/IPACI/CF para o Instituto  com as
seguintes  solicitações  de  documentos/informações:  cópia  do  processo
referente ao contrato de aluguel do estacionamento do prédio da sede social do
antigo Clube Ita; cópia do processo referente ao contrato de aluguel do imóvel
do Valão Área “A”, ao lado do Ceasa Sul; informações sobre o pagamento de
juros  e  mora  sobre  o  atraso do  aluguel  do  Edifício  Hélio  Carlos  Manhães;
informações sobre o pagamento de juros e mora sobre o atraso do aluguel do
imóvel  Valão  Área  “C”,  que  está  sendo  utilizado  pela  Ascomirim.  Após,  foi
analisado o  processo n°  69045/2024,  que trata  sobre  denúncia  informal  de
invasão em Imóvel de propriedade do Ipaci (Vista Alegre - União, Matrícula nº.
9.280).  Conforme  consta  do  processo,  o  Instituto  expediu  notificação
extrajudicial  para  que  a  empresa  identificada  desocupe  o  imóvel  ou,
alternativamente, manifeste o interesse na locação para o uso da área. Tendo
em vista que já transcorreu o prazo de 48 (quarenta e oito) horas da notificação
expedida, este Conselho solicita que seja informado se houve a desocupação
do referido imóvel.  Caso contrário,  quais as providências foram tomadas.  A
seguir, foi analisado o processo n° 66378/2024, que trata sobre solicitação de
cópias de processos de diárias dos servidores que foram no evento XP Expert,
que ocorreu na data de 29 (vinte e nove),  30 (trinta) e 31 (trinta e um) de
agosto  de  2024  (dois  mil  e  vinte  e  quatro).  Tendo  em  vista  que  não  foi
identificado no referido processo o Mapa de Pedido de Diárias e o Relatório de
Viagem  com  a  prestação  de  contas  de  alguns  servidores  do  Ipaci  que
participaram do  evento,  o  Conselho  solicitará  que  sejam encaminhadas  as
cópias dos referidos processos, bem como cópia de processo de contratação
do  citado  evento.  O  presidente  do  Conselho  convoca  os  membros  para  a
próxima reunião ordinária agendada para a data de 13 (treze) de novembro de
2024 (dois mil e vinte e quatro), com a seguinte pauta: análise da Prestação de

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310037003300330036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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EXTRATO DE RELATÓRIO DA COPAD 

PROCESSO: 63988/2023

ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar

INDICIADO: Giovanni Sergio Leal Baroli

CONCLUSÃO: ARQUIVAMENTO

Ana Carolina Fornazier Bedim
Secretária Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003300300035003400350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da

Lei 14.063/2020.

COPAD
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7176 - 07 de Novembro de 2024

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 65-2024

Referência PNCP: 31723265000141-1-000093/2024

Referência CIDADEES: 2024.016L0200001.09.0065

Processo de Compra:  22.215/2024

1. O presente  documento  refere-se à  contratação  direta,  por  meio  de  dispensa de

licitação de bens/serviços, visando atender Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Dita

demanda integra o Plano de Contratações Anual e o Plano de Contratações Anual para o exercício

de 2024.

2. O OBJETO:  AQUISIÇÃO DE ITENS DE COMPLEMENTAÇÃO DA DECORAÇÃO

NATALINA - Em virtude da aproximação das festividades de fim de ano e, considerando as

tradições que se referem ao natal e ano novo já sedimentadas em nossa sociedade, época

em que há por parte da comunidade, diversas ações com a finalidade de remeter a essas

lembranças,  a  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  objetiva  a  se  adequar  visualmente  para

participar desse momento tão importante para a população em geral. , no valor estimado de R$

6.921,80 foi prevista na programação orçamentária de 2024 da Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da

Lei 14.133/21.

4. Foi  proposto,  portanto,  a  realização  de  dispensa  de  Licitação  para  a  aquisição

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5. Pelo  exposto,  APROVO o  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  anexos,  e,

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

solicitados.

6. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Brás Zagotto

Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100360034003000330038003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 90003-2024

Pregão Eletrônico Nº 90003/2024 
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - CMCI
Processo Nº: 18.078/2024
Objeto:  Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviços 
Terceirizados de Vigilância Armada, para atender as necessidades da CMCI, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Valor estimado: R$ 378.616,00
Acolhimento de propostas: 10 h do dia 25/11/2024 
Abertura de propostas: 25/11/2024 às 10:00 h
Abertura da sessão pública: 25/11/2024 às 10 h
O certame será realizado por meio do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), estando o edital disponível no endereço 
www.compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão efetuar seu cadastro no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
Contato: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br ou pelo telefone (28)3526-
5619

Rosa de L. C. Hemerli
Pregoeira

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100360034003000340031003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7176 - 07 de Novembro de 2024

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050-2024

Referência PNCP: 31723265000141-1-000072/2024 

Referência CIDADEES: 2024.016L0200001.09.0050 

Processo de Compra: 15164/2024 

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA  SUPRIR  AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM .

VALOR GLOBAL: R$20.835,38 – (Vinte mil, oitocentos e trinta e cinco reais, trinta e 
oito centavos).

A Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES  torna  público  o  resultado  da 
dispensa de licitação 50/2024, conforme parágrafo único do art , . 72 da Lei nº 14.133, 
de  1º  de  abril  de  2021,  as  empresas  a  que  tiveram  o  menor  preço,  dentre  os 
orçamentos adquiridos foram adjudicadas e homologadas nesta data em favor  dos 
fornecedores:

• AGENDA  DISTRIBUIDORA  LTDA  -  ME  CNPJ:  32.447.906/0001-45,  valor
R$17.495,20;

• GRAVOPEL VITORIA INFORMATICA E PAPEIS LTDA CNPJ: 31.757.388/0006-
08, valor R$1.345,15;

• DUGUANDU  ARMARINHO  E  COMERCIO  LTDA CNPJ:  27.071.232/0001-97,
valor R$1.995,03.

O inteiro teor do resultado da licitação encontra se a disposição dos - interessados nos 
autos  do  processo  em epígrafe  disponível  na  sede  da   CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES,  situada na Praça Jerônymo Monteiro, 70 – Centro 
– Cachoeiro de Itapemirim-ES.

LINK:

cachoeiro.nopapercloud.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?
id=216400&arquivo=Arquivo%2fDocuments%2fCOMP%2fCOMP672024%2f722478-
202410301514366904872FYIKU(4017).pdf&identificador=31003600330030003800320
03A00540052004100&tipoId=TRA722478 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3100360033003500310032003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA 520 / 2024 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO 
DE BENS DE CONSUMO ESTOCADOS EM 
ALMOXARIFADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM NO EXERCÍCIO DE 
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 Art. 1° Fica composta a comissão responsável pela realização 
do inventário dos bens de consumo estocados em almoxarifado da 
Câmara Municipal no exercício de 2024, pelos servidores: 

GILCIMARA CONSOLI RAMOS 
JOSÉ CARLOS PECCINI FONSECA JÚNIOR 
SÍLVIA CARLA TELLES DOS SANTOS MORAES 

Art. 2° - As atribuições desta comissão serão: 
I. Levantar os saldos de estoques no almoxarifado da Câmara,

emitindo listagem contendo especificação, quantidade em estoque e 
outros dados que se fizerem necessários a identificação de cada 
bem inventariado; 

II. Realizar conferência e verificação física, visando apurar,
para a totalidade de bens estocados, a exatidão dos saldos e as 
condições de segurança, saneamento, disposição na área e nas 
prateleiras ou paletes, de modo a facilitar a expedição, 
movimentação e inventário. 

III. Relacionar e identificar os bens sem o devido registro,
para providências cabíveis; 

IV. Elaborar relatórios de inventário constando todas as
informações; 
 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360034003000360030003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610
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Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Art. 3° - Os trabalhos serão realizados no mês de novembro e 
dezembro de 2024, tendo como data limite para o inventário dos 
bens de consumo o dia 20 de dezembro de 2024.

Art. 4º Aplicam-se aos referidos servidores as disposições 
do Art. 11º da Lei Municipal 7676/2019.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

    BRÁS ZAGOTTO
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360034003000360030003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 521 / 2024

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFICA, NA FORMA 
DA LEI MUNICIPAL Nº 6.718/2012, 
COMBINADO COM A LEI Nº 8101/2023;
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam designados para a execução de trabalho técnico 
específico, na forma das Portarias nos 85 e 86/2021, ambas de 09 
de fevereiro de 2021 (DOM nº 6251, 11/02/2021), os servidores 
relacionados abaixo:

I –  CARLA OLIVEIRA DE ANDRADE MELONI;
II – PEDRO HENRIQUE F. V. REIS;
III – ROGERIO CORREA.

Art. 2º - A equipe acima designada será coordenada pela 
servidora CARLA OLIVEIRA DE ANDRADE MELONI;

Art. 3º - O trabalho específico a ser desempenhado pelos 
servidores acima consiste na avaliação funcional dos servidores 
abaixo relacionados, na forma da Portaria nº 85/2021, de 09 de 
fevereiro de 2021 (DOM nº 6251, 11/02/2021):

I – DILENA CLAUDIA T. MODESTO;
II – ALBANA DE SOUZA MATTOS;
III – OZANI GOMES DE MATOS;
IV – PABLO LORDES DIAS;
V – TAMARA MOURETH ROSA;
 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360034003000360035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Art. 4º A presente portaria terá vigência de 06 de novembro

a 06 de dezembro de 2024, data em que deverão concluir os trabalhos 

aqui designados com apresentação da respectiva documentação 

correspondente.

Art. 5º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 

e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de novembro de 2024.

BRÁS ZAGOTTO

Vereador Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360034003000360035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 522 / 2024 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFICA, NA FORMA 
DA LEI MUNICIPAL Nº 6.718/2012, 
COMBINADO COM A LEI Nº 8.023/2023; 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

 Art. 1º Fica designada a Comissão Especial de Contratação, 
para realização do certame de Agência de Publicidade, com previsão 
de duração de 02 (dois) meses, a partir de 01 de novembro de 2024, 
os servidores relacionados abaixo.

1º – Camila dos Reis Penha Moccelin Dussoni 
2º – Pammela Suellen Gonçalves Volpato Campelo 
3º – Paula Teixeira Garruth Rodrigues 

 Art. 2º – A presidência da comissão ficará a cargo da 
servidora Pammela Suellen Gonçalves Volpato Campelo; 

Art. 3º – Registre-se e publique-se para todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 31 de outubro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO 
Vereador-Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100360034003000360036003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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